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LEINº 1747/2021.

"DISPÕESOBREA ABERTURADECRÉDITOADICIONAL,SUPLEMENTAR."

ABIGAIL (ATEU DIAS, Prefeita do Município de Alvinlândia, Comarca de Garça,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Alvinlândia, aprova e ela sanciona e
promulga a seguinte Lei.:

Artigo 1º.: Fica aberto no Servi§:ode Finanças um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), suplementar a seguinte dotação do Orçamento
Vigente.:
Órgão 02.00.00 - PODEREXECUTIVO '.., >

U.0.02.00.00-SECRErARIA MUNICIPAL DEPROMO~O SOCIAL.
SUBUNIDADE02.09.03 - FUNDOMUNICIPAl:.DACRIANÇAEDO ADOLESCENTE.
FICHA345.08.243 ..0100.2007.0000-3.3.~0.43.00 - SUBVENÇÕESSOCIAlS R$ 18.000,00

Artigo 2º.: As despesas necessárias com a execução da presente Lei, bem como a
abertura do crédito especial serão custeadas através da anulação parCial daiseguinte dotação.:
ÓRGÃci9O-'RESERVA DECONTING~NCIA ( I
U.O.OO - RESERVADECONTING~NCIA .\ . ')J ~
SUBUNIDADE 90.000.00 - RESERVADECONTINGÊNCIA
FICHA 384.99.999.0999.0999.~9.9.99.99.00 - RESERVA DE

'"CONTING~NCIA R$18.000,OO
'.

v II/F ._.~
."../

Artigo 3º.: Esta lei entrará em vigor na data de sua l1>ubl.ica~ão,..fevogadas as
disposições em contrário.

P.M. "JOÃO MANZANON, 05 AG0STq.DE 2021.
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